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UNIDADE(S) GESToRA(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MElo
AMBIENTE E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
RECURSOS HíDRICOS.

TOMADA DE PREçOS N" 2023.05.04.01

OBJETO

CoNTRATAçAO DOS SERV|çOS TECNTCOS
ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA AS
OBRAS: REFORMA DA PRAÇA DO MARCO CENTENÁRIO
(LOTE OI) E- REFORMA DO CENTRO DE
COMERCIALIZAÇAO DE PRODUTOS ORNAMENTAIS E
PRODUTOS DA AGRICULTURA REGIONAL (LOTE O2), NO
MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO-CE, CONFORME
PROJETOS BÁSICOS.

VALOR
ESTIMADO

R$ 5.I8.409,52 (QUINHENTOS E DEZOITO MIL,
QUATROCENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS
CENTAVOS) - LOTE 0'l

R§ 98.745,0í (NOVENTA E OtrO MlL, SETECENTOS E
QUARENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO) - LOTE 02

DATA DA SESSÃO: 01 de Junho de 2023

HORÁRlO:09:OOH.

Endereço: Rua Paulo Marquês, n" 378 - São Benedíto - 62370-000 - Cêntro/
cE.

E-mail: cplsaobenedito@gmail.com
Fone: (88)3626-1347

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BENEDITO/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N' 2023.05.04.01

A Comissão Permênente de Licitação do Àrunicipal de Sáo Benedito/CE, com sêde Rua Pêulo Àíarques, no
378, Centro - CEP: 62.370-000 - São Benedito/CE, nomeada pela Pod,.atia n" 00,2023, de 02 de janeiro
de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que às O9:00H do dla 01 de Junho dê 2023,
na sala de reunióês no êndêreço acima citâdo, em sessão pública, dará início aos procedimêntos de
recebimento, aberturâ e julgamento dos documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação
na Modalldade TOMADA DE PREçOS no 2023.05.04.0í do tipo MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE,
Contratação sob o Regime de Exêcução lndlrêta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo os
setoÍes interessados a Secretaria de Infraeskutúra e Lileio Ambiente do Municipio de São Benedito/CE,
mediante as condiçôes estabelecidas no prêsênte Edital, tudo de acordo com a Lei n.o 8.666/93, de 21 de
junho dê 1993 e alteraÇóes posteriores, e Lei Complementar nó 123/2006 e 14712014.

Compóem€e este Editel das paÉes A o B, como a seguir apÍêsêntada:

PARTE A- Condiçóes parâ competição, julgâmento e adjudicâçáo. Em que são estabelecidos os requisitos
e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B _ANEXOS

PROJETO BASICO (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMÔRIAS DE
cÁLculo, RELÁTóR|o ANALÍTrco - coirPosrÇôEs DE cusros,

I CRONOGRAI\4A FISICO E FINANCEIRO, COMPOSIÇÁO DO BDI, TABELA
DE ENCARGOS SOCIAIS, MEi./loRIAL DESCRITIVO E PLANTAS/CROOUIS)
E ART DE PROJETO, ORÇAIVENTO E FISCALIZAÇÃO.

II PROPOSTAPADRONIZADA

III MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA / CARTA FIANÇA

IV MINUTA DO CONTRATO

V MODELOS DE DECLAMÇÓES

VI DECLARAçÃO DE ME OU EPP

VII MODELO DE PROCURAÇÁO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

DAS DEFINIçÓES:
Sempre que ês palâvras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitaçáo, ou em quaisquêr de seus anêxos, eles teÉo o significâdo detêrminado â seguir:

a) CoNÍRATANTE: GOVERNO DO MUNICiP|O DE SÁO BENEDTTO/CE, através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTUM E MEIO AI/IBIENTE E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
RECURSOS HÍDRICOS,
b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa quê apresenta proposta para o objetivo desta

c) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em tavor da qual for adjudicado o objeto.
d) CPL - Comissão Permanente de Licitaçáo do Govemo do Muhicipio de Sáo Benedito.
e) Cópia do Edital e seus anexos encontra-se ê disposição dos interessados no enderêço
supramêncionado, sempÍe de segunda à sexta-feilt|, das 8h00min às 12h00min, ou pelo Podal de
Licitaçóes do Tribunal de Contas do Estado do Ceará pêlo site httpsr/licitacoes.tce.cê.gov.brl.

1. DO OBJETIVO
1.1. A presente licitação tem como objeto a contretâção dos serviçoa técnicos esPêcializados em
EngênhaÍia Civil, pera es obras: reÍorma da PÍaça do Merco C6ntênário (lote 01) ê reÍorma do
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no municipio de São Benedito-CE, conformê Projêtos Básicos.

2. OAS CONDIÇóES DE PARTICIPAçÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL:
21. Podêrão paÍticipaÍ desta licitâção empresas que atuem no ramo, locâlizadê em qualquer Unidade da
Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, err
comanditâ por açôes, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundaçóes) - exceto
socedade cooperativa, devidamente cadâstrada no Governo lúunicipal de São Benedito/CE, ou as que
âtenderem a todas as condiçôes êxigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento dos documentos de habilitaçáo e propostês de preços (Art. 22, § 20, da Lei n" 8.666/S3).
2 2. Não podêrão participar licitantes com sóqos, diretores representantes ou responsáveis técnicos êm
comuns.
2 2.1. Se antes do início dâ abertura dos envelopes de habilitaÇão for constatada a comunhão de sócios,
direlores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas
podêrá participár do cêrtême.
2.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsávêis técnicos entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitaçáo, tornará inabilitâdas as ÍeÍeridas
êmpresas, náo podendo participar da fase Flosterior do ceíame, uma vez que tal fêto quêbrâ o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3' da lei 8.666/93.
2 3 Não poderão participar desta licitaçáo os interêssados que se encontrem em processo de falência; de
dissoiuçáo; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, quê estejam cumprindo suspensáo temporária de
participaÇáo êm licitaÇáo ou impedimento de contratar com o Município de Sáo Benedito/CE, ou que
tênham sido declarados inidóneos parê licitêr ou contrêtar com â Administração P_ública.
2.3.1. Seíá âdmitidâ a participâçáo dê êmprêsas que estejêm em RECUPERAçAO JUDlclAL, desde que
seja apresentada junto aos documentos de habilitação, certidão emitida pela instância judicial competente,
que certiÍque que a interessada está apta econômica e llnanceiramente â participar de pÍocedimento
licitatório nos teímos dê Lêi 8.666/93, conformê ac&dáo 827112011 do TCU - Tribunal de Contas da
Uniâo.
2.3 2. Será admitida a participação de empresas constituidas na Íorma de CONSÓRC|O, desde que sejam
apresentados junto aos documentos de habilitação, documêntos quê comprovem o atendimento de todas
as NoÍmas previstas no AÍt. 33 da Lei 8666/93 e suas demais alteraçóes.
2.4 Cada licitante deve apresentaÊse com apenas um representante que, devidamente munido de
documentêçáo hábil de credenciamênto, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por suê representada, devendo ainda, no ato da
entregê dos envelopes exibir um documento de identificaçáo com foto êxpedido por órgão oÍicial.
2.4.1. Por documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública (Com data d€ emi$ão não auporio. a um ãno) ou paíicular especiÍica para a
presente licitação, constituindo o represêntante, acompanhada de cópia do ato de investidura do
outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de
procuração paÉicular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
b) Inskumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o
titular.
c) Cópia do documento oÍicial de idêntificâção (do Íêpresentantê), válido na forma da lei,
2.4.2. Quando o representãnte for litular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do
documento que comprove tal condiÉo
2.5 A não-êpresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará oa
inabilitaçào da licitante, mas impêdirá o rêpÍesentante de se manifestar e responder pela mesma
2.6 O interessado em pêrticipar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presêntê Editêl para
o cumpÍimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A
participação na presente licitaçáo implicará na total aceitaçáo a todos os termos da TOMADA DE
PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadêmente à Lei 8.666/93, alterêda e consolidadâ.
2 7. Qualquer cidadáo é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por ÍregulaÍidade nâ
aplicação da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores, devêndo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data Íixada para a aberturê dos envêlopês de habilitação, devendo a Administração julgar ê
rêsponder à impugnaÇào êm até 3 (três) dias úteis, sem pouízo da íaculdade prevista no § 'ls do art. 113
dâ Lei 8.666/93.
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2.8. Decahá do direito de impugnar os termos do edatal, o licitante que náo o Ílzer até o segundo dia útil
que antscsder a abeÍtura doa envêlopêB com as propostâs, hipótese em que tal comunicaÇão não terá
efêito de recurso.
2.9. A impugnação íêitâ tempestivêmente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o tránsito em julgado da decisáo a ela pertinente.
2.10 Somente serão acêitas solicitaÇôes de esclarecimêntos, pÍovidências ou impugnações mediânte
pêtição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1. O endêrêçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Govêrno Municipal de
São Bênêdito/CE:
2.10.2. A identificêÉo precisâ e completa do autoÍ e seu representante legál (acompanhado dos
documentos comprobatóraos) se for o câso, contêndo o nome, prenome, estado cavil, profissào, domicílio,
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da
Comissâo Permanente dê Licitaçáo da Municipalde São Benedito/CE, denko do prazo editalício;
2.10 3. O fato e o fundâmênto jurídico de seu pedido, indicando quais os itêns ou subitens discutidos;
2.10 4. O pedido, com suas especificaçôes;
2.11 Caberá âo Presidente dê Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no pÂzo de24
(vinte e quatro) hoÍas.
2.12. A resposlâ do Municipio de São Benedito/CE, será disponibilizâdâ a todos os interessados mediante
âfixâção dê cópia dâ integÍa do ato proferido pela administração no flanêlógrafo do Setor de Licitaçôes do
Município de Sáo Benedito/CE, constituirá aditamento a estas lnstruçôes.
2.13. O aditamento prevalecerá sempre em relaÉo ao que for êditado.
2.14. Acolhida a petiçáo de impugnação contra o ato convocatório quê importe em modiÍlcêção dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionêvelmente, a
alleração não afetâr a formulaÉo das propostas.
2.14.'1. Oualquer modiÍicaçáo neste êdjtâl será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto originê1,
êxcêto quando, anquestionavêlmente, a alterâção náo afetar a formulaçáo das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interêssêdos habjlitar-se-ão parê a presente licitação, mediante a apÍesentêçáo dos seguintes
documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidâdê e ao seu prazo de validade.
ê) A CPL sugêre quê a documêntação seja aprêsêniada obedecendo-se a ordem abaixo requeridê, sêr
rubricada e NUMERADA SEQUENCIALMENTE, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de
modo a reíetir seu número exato, sendo endereçada e encaminhadê à Comissáo Permanente de
Licitaçâo, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscriÉo:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDIÍO
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREçOS N".2023.05.04.01
ENVELOPE "A" . DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
RAZÃO SOCTALiXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3.1, RELATNA À HABILITAçÃO JURíDICA:
31.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa flrma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante set a sucuÍsal, fllial ou agência, apresentar o
reg stro dâ Junta onde opera com averbaçáo no regisko da Junta ondê tem sede a matriz.
31.2, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTMTO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU
CONSOLIDADO em vigor devidamente regiskado no registro público de emprêsa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades êmpresárias e, no caso de sociêdades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da ljcitante ser a sucursal, Íilial ou
agência, apresentêr o registro da Junta onde opera com averbaÉo no rêgisko da Junta onde tem sede a
matriz.
3.1.3 lNScRlÇÃO DO ATO CONSÍITUÍIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada dê prova da diÍetoria em êxêrcício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, Íllial ou agênciâ, apresentar o registro ôo Caatório de Registro das
Pessoas Juridicas do Estado ondê opera com avêrbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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São Benedito

3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATo DE REGISTRo oE AUTORIZAÇÁo PARA FUNCIoNAMENTo expedido
pelo órgão competentê. quando ê atNrdade assim o êxrgiÍ.
3.1.5. DOCUI\4ENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios, diretores ou do empresário
indivrdual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de ideniidade de seus
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhêdas dos atos que os
nomearam,
3.1.6. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo setor de cadastro do Município de são
Benedito/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATNA À REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2 1. Prova de inscração no Cadastro Nêcional de Pessoas Jurídicâs (CNPJ);
3.2 2. Prova de inscriÉo no cadastro dê CONTRIEUINTES l\4UNlclPAL, relâtivo êo domicílio ou sede do
licitantê;
3 2.3. Prova de Regularidade relativa aos TRTBUTOS FEOERAIS E DIVIDA ATIVA DA uNlÀo (inclusrve
contribuiçôes sociais), com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 0211012014;
3.2.4. Prova de Regulâridadê relativa à FAZENDA ESTADUAL do domicllio ou sede da licitantê;
3.2 5. PÍova de Regulãridadê relativâ à FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitantê;
3.2 6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentaÇão do Certificado de Regulêndade Frscal (CRFI
3.2.7 Prcva dê rnexrstência de OÉB|TOS INADIMPLIDOS PEMNTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do t,tulo Vll - A da Consolidação das Leis do
Trabêlho, âprovada pelo Decreto - Lei no 5.452, de 1o dê maio de 1943 e Alterada pela LEI N" 12.440, DE
7 DE JULHO DE 2011.

3.3. RELATTVA À OUALTFTCAçÃO ECONÔMtCO-FnTANCETRA:
3.3.1 Balanço patrimonial e demonstraÇÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresêntados na forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da empresa, vêdada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍciais quândo
encerrádos â mais de 03(três) meses da data de apresentaçáo da proPosta, devidamente assinados por

contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, geíente ou diretor, acompanhado dos termos de
Aberturê ê dê Encerramento do Livro Diário, dêvidamente averbados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em ouko órgão equivêlente.
3.3.1.1 As empresâs com menos de 0'1(um) ano dê existência que ainda não tenham balanÇo dê íinal de
exercício, deverão aprêsentar dêmonstraçóes contábeis ênvolvendo seus direitos, obrigaçóes e patrimônio

líquido de sua existência;
3.3.1.2. As empresas optantes pelo regime de tributaÉo sobre o lucro real/presumido, deverão apresentar
o seu balanço patrimonial através da escrituÉção digital SPED (ECD), conforme dispôê o art. 3o da
insÍuçáo noÍmativa RFB n" 1.594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita federal do Brasil. Ficando a
êxigência do balanço patímonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o

art. 5o da lnstrução Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU no

2.669/2013 de rêlatoria do irinistro Valmir Campelo. Devendo apresêntar o certificado da CRP
3.3 2 O índicê que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1. Indice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamentê assinado por contabilista registrado no

CRC, bem como por sócio, geÍente ou diretor da licitante;

{AC + RLP)
Índice de Liquidez Geral (LG) =

(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: AC é o Ativo Carculante
PC éo Passivo Circulante
RLP é o Reálizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

PNC é o Passivo náo circulantê.

3.3.3. Cenidão Negativa de Falénciâ / Concordate / RecuperaÉo Judicial, expêdidâ pelo distíbuidor da

sede do Licitante.
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3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérjos previstos no caput e § 10 do Art. 56 da Lei no

8.666/93, no montante de 1% do valor estimado da licitação: R$ 518.409,52 (QUINHENTOS E DEZOIÍO
l\,,lll, OUATROCENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) - LOTE 01; e R$ 98.745,01
(NOVENTA E OrÍO t!flL, SETECENTOS E QUARENTA E CTNCO REATS E Ut\4 CENTAVO) - LOTE 02. A
garêntia deverá ser juntada âo envêlope de Habilitaçáo. A licitante poderá optar por participar de apenas
um lote ou de todos os lotes da licitêção;
3 3.4.1. A licitênte podêrá optar por uma das seguintes modâlidâdês de garantia: caução em dinheiÍo,
títulos da dÍvida públicá, seguro garantia, ou por Íiança bancáriai
3.3.4.1.1. Ao optar por cauçáo em dinheiro, os interessados poderáo efetuar a garantia na formâ de
depósito em dinheiro na Conta Bancáriai BANCO DO BRASIL: AG: 2606-9; CiC: 10900-2, com a
confirmaçáo do crédito em conta oÍcial desta l\4unicipalidade.
3.3.4.2. Caso ê modalidadê de garêntia recair em tÍtulos da dívida pública, estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo
um ano. a sercontado do dia dê aberturê do cedame.
3.3 4.3. Caso a modalidêde de garantia êscolhida seja a fiânça bêncáriê, o licitantê enkegará o documento
no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriêmente, constar:
3.3.4.3.1 BeneÍlciárior GOVERNO DO LIUNICIPIO DE SÁO BENEDITO.
3.3.4.3.2. Objetor Garantia da participaçáo na TOMAOA DE PREÇOS No 2023.05.04.O1.
3 3 4.3.3. Valor: í % (um por cento) do valor estimado.
3 3.4.3.4. Prazo de validade: no mínimo o mesmo da Proposta dê Prêços.
3.3 4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovêção da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será dê, no mÍnimo, o mesmo da
validade da Proposta de Preços;
3.3.4 5. Caso â l\4odalidade escolhida seja íânça bancária ou seguro garantia suê veriÍierçáo ocoíerá
junto ao Credor, e não seráo considerados documentos que apresentem prazo de vigência divêrgênte do
apontado nos itens 3.3.4.3.4 e 3.3.4.4.
3.3.4.6. A libêraÉo dê quâlquêr dâs garantiâs somentê será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após
concluída ê fase de habilitação, e, para as demais, somente âpós o êncerramento de todo o processo
licitatório;
3.3 4.7. A garantiâ da proposta podêrá ser executada;
ê) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo dê validade da mesma;
b) Se o licitante não írma o contrato;
c) Sê o licitantê não íornecer a garantia contratual, se for o caso.

3.4. RELATTVA À OUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
3 4.1 CAPACTTAÇAO TECNTCA OPERACTONAL
3.4.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídicajunto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura ê
Agronomia - CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade
pertinente ao objeto da licitação, em plena validadê.
3.4.12. Apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico da Proponente, sob as
pênalidades da lei, que tem pleno conhecimento dês condiçóes e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, ê sobre os locâis dos serviços (lote 01 e 02), assumindo total responsabilidade por esta
dêclarêçáo, ficando a ticitante impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado,
altêraçôes conkatuais, de natureza técnica €/ou financeira decoííente da vistoria técnica.
3 4.'1.3. Quanto à capâcitaÉo técnico-operacional: apresentaçáo de um ou mais atestados de capacidâde
técnica, íornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identiflcada, êm nome do
licitante, relativo à execução de obras ou serviços dê engenharia de característi€s técnicas similares as
do objeto ora licitado, atinentes às respectivâs parcelas de maior relevância, náo se admitindo atestado(s)
de fiscalização ou superviséo de obías/serviços:
3.4.1.3.1 Pâra íins da comprovaçáo de que trata este subitem será considerâda parcela de maior
releváncia

LOTE O,Í . REFORMA OA PRA DO MARCO CENTENÁRIO

íÇ

SERVIÇOS / PARCELA DE RELEVÂNCIA

REVESTII\4ENTOS DE PISOS C/ GRANILITE

PISO C||\iIENTADO C/ ARGAI\4ASSA DE CIIVENÍO E AREIA S/ PÉNEIRAR, TRÂÇO 1:4, ESP.= 1 scm
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POSTE NTETALICO DECORAÍ|VO CONICO RETO FLANGEADO H=40m P/01 oU 02 LUIVINARIAS
DECORATIVAS

LOÍE 02. REFORMA DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÁO DE PRODUTOS ORNAMENTATS E
PRODUTOS DA AGRICULTURA REGIONAL

SERVIÇOS / PARCELA DE RELÊVANCIA

TELHA DE ALUI,4íNIO, TRAPEZOIDAL E= O,7MM

ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 2OM

cERÂtvtcA ESMALTADA RETTFTCADA C/ARG. CTMENTO E ARETA ACTMA DE 30x30cm (900cm') -
PEI.s/PEI.4 P/ PAREDE

3.4.2. CAPACTTAÇÃO TECNTCA PROFTSSTONAL:
3.4.2 '1. lndicação do pessoal técnico adêquado e disponivel paz a rcalizaçáo do ob)eto da licitação, bem
como a qualificâÉo profissional dê cada um dos membros da equipe técnica que se rêsponsabilizará
pelos trabalhos. A equipe técnica deverá conter no mínimo os seguintes proÍissionais:
3 4.2.1.1.01 (Ul\,1) ENGENHEIRO ClvlL, detentor de capacidade técnica.
3.4 2.2 - Apresêntar comprovação dê licitante de possuir em seu quadro porrnanêntê, nê datâ prevista
para a entregâ dos documentos, profissional(is) de nÍvel superior ou outro(s), reconhêcido(s) pêlo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomiâ - CREA, detêntor de no mínimo de 01 (um) atestado ou
certidào de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expêdido pelo CREA, emitido por pessoa

lurídica de direito público ou privado, que comprovê(m) ter o(s) proflssional(is), obras ou serviços dê
engenharia de características técnicas samilares as do objeto ora licitado, êtinentes às respectivas pârcêlas
de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/seNiÇos.
34.2.2.1. Pata fins da comprovação de que trêta este subitem serão consideradas parcelas de maior
relêvância:

CENTENÁRI

LOTE 02. REFORMA DO CENÍRO DE COMERCIALIZAÇÃO OE PRODUTOS ORNAIV]ENTAIS

3 4.2.2.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quêdro permanente: sócio, dirêtor ou
Íesponsável técnico. A comprovação de vinculâçáo ao quadro permanente da licitante sêrá feitâ:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato socialo! estatuto social e aditivos.
b) PaÍa diretor, mediante ê apresentação da ata de eleação e posse da atual dketoria, devidamentê
registrada junto êo órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da emprêsa, â comprovaçáo será atendida mediante
a apÍesentação da cópia da CãrteÍã de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou

Contrato de Prestâção de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2-2.3- O proÍisaional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE ÍÉCNICA
anexado pela licitante, devêrá obrigatoriamente constêr na certidâo dê íegistro de pessoa jurídica iunto ao
CREA, e participar permanentemente da obra/serviço objeto dã licitação, admitindo-se a substituiçáo por
profissronais de expeíiência equivalente ou superior, desde que aprovadã pela administração.

ii

/ã'

LOTE 01 . REFORMA DA DO MARCO o
SERVIÇOS / PARCELA DÉ RELEVÀNCIA

REVESTII\4ENÍOS OE PISOS C/ GRANILITE

PISO Cll\4ENTADO C/ ARGAI\.4ASSA DÉ CllllENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm

POSTE METÁLICO DECORATIVO CÔNICO RETO FLANGEÂDO H=4,0M P/01 OU 02 LUMIMRIAS
DECORATIVAS

PRODUTOS DA AGRICUL REGIONAL
SERVIçOS / PARCELA DE RELEVÂNCIA

TELHA DE ALUI\,IÍNIO, TRAPEZOIDAL E= O,7MM

ESÍRUTURA DE AÇO Ervr ARCO VÃO OE 20m

CERÂMICA ESI\4ALTAOA RETIFICADA C/ARG, CII\4ENTO E AREIA ACIi/lA DE 3OX3OCM (gOOCM') _
PEI.s/PEI.4 P/ PAREDE
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3.4.2.2.4. Compromisso de participaçáo do pessoal técnico quâliÍicâdo, no qual os
pela proponente para fins dê comprovação de capacitação técnica, declarem quê participarão,
permanentementê, â sêNiÇo dâ proponênte, das obras ê/ou sêrviços objeto dêsta licitêÇão

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3 5.1. Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.0 9.8U, de 2711011999, publicada no
DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70 da Constituiçáo Federal, não emprêga menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a pârtir dê 14 (quetoe e) anos.
3 5 2. Declaração expressa do .esponsável lêgal do licitantê, dê que que coôcordê intêgralmêntê com os
teÍmos deste edital e seus anexos.
3.5.3. Declaração expressa do responsávêl legêl do licitante, de que não existe superveniência de fato
impeditivo da habilitaçáo e quê ficê cientê dê obrigâtoriedâde de declarar ocoríências posteíiores, nos
termos do art 32, §2", da Lei n.o 8.666/93, e que náo existe reduçáo na sua capacidade Íinanceirê que
venha a aíetar as exigências contidas no editâ|.
3.5.4. A licitante deverá fornecer a título dê inlormaÉo, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
3.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n'
123i2006 e Lei 147120'14 e suês âlterêÇóes poste ores, que pretendam gozar dos beneficios previstos na
reíerida Lêi, devêráo apresentar Dêclâraçáo dê quê cumprem plenâmente os requisitos para classificaçáo
como tal, nos termos do art. 3' do referido diploma legal, ressêltando, ainda, quê não se enquadram nas
disposiçôes constantes do § 4ô, do artigo 30 da Lêi Complementar 123/2006.
3 6.1. Paía a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item
antêrior, deverá aindê apresentêr toda a documentêção exigida para efeito de comprovaçáo de
reg!laridade fiscale/ou trabalhista, mesmo que esta apresente alguma reskiçáo.
3.6.2. Havendo êlguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, sêrá assêgurêdo
o pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for
dêclârado o vencedor do certamê, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, para
a regularização da documentaÇão, pâgamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuêts
cêrtidóes negativas ou positivês com eíeito dê cêrtidão negativa.
3.6 3. A não-regularizaçáo dâ documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadéncia
do direito à conhatâção, sem prêjuízo das sançóes previstas no art. 81 da Lei no 8.666, dê 21 de junho de
1993, sendo facultado à Adminiskaçáo convocar os licitantes rêmanescentes, na ordem de classificação,
pêra a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3.7. A documentação apresentada integraÉ os autos do processo e náo será devolvida. Toda a
Documentaçáo deverá estar atualizada nos termos da legislaÉo vigentê.
3.7.1. Íodos os documentos necessários à participaÉo na presênte licitâção deverão ser apresentados
em uma única via original ou cópia devidêmente autenticêdê.
3.7.2. Cada face de documento reproduzida deverá correspondeí a uma autenticaçáo, ainda que diversas
rêproduÇóês sejam feitâs na mesma folha, todos perfeitamente legívêis.
3.7 3. Náo serão aceitos documentos apresentados por meio de Íltâs, discos magnéticos, filmes ou ópias
êm fêc-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráflcos ou catálogos apenas
como foíma de ilustrêÉo des propostes de preço.
3.7.4. Os documentos necessários à participaçáo na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, devêrão ser apresentados no idiome oficial
do Brasil.
3.7.5. Quaisquer documentos nêcessários à participação no presentê cêrtame licitatório, apresentados êm
língua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivos consulados ê kaduzidos para o idioma
oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
3.7.6. Caso o documento apresêntado seja expedido por instituiÉo quê regulamente a disponibilizaÉo do
documento pela lnternet, a CPL poderá verificar a aLrtenticidade do mesmo akâvés de consulta eleÍônica.
3.7.7. Cêso o documento âpresentado seja expedido por instituiçáo pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no diê dê recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentaÍ o reÍerido documento constando o termo flnal de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçáo, sob pena de sêr
inâbilitada supervêniêntêmente, levar o documento à CPL nas condições de autenticáçáo exigidas por
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este edital, para que sela apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha enviado ao
órgão de origem da licitaçáo, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se píoceda.
3.7.8. Os documentos de hâbilitâção exigidos, quando não contivêrem prazo de validade expÍessamente
determinado ou exigidos nestê editel, não poderào ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta)
dias anteriores a data de aberturê da presêntê licitação.
3 7.9. Os documentos apresentados, cópias ou oÍiginais, deverão conter todas as infoÍmaçóes de seu bojo
legívêis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serêm desconsiderados pela Comissão Permanente de
LiciiaÇão.
3.8. Os licitêntes que apresentarem documentos de habilitêção êm desêcordo com âs descriçóes do item
3 deste edital seráo eliminados e náo participarão da hse subsequente do processo licitatório.
3.9. Somente será âceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido
posteriormentê o reoebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer
adêndo em documento entregue à Comissão, OUE REQUER, SÉ POSSIVEL, OUE OS DOCUMENTOS
lAq SEJAM APRESENTADOS EIil FORMA DE ESPIRAL, ULIA VEZ OUE TAL PROCEDIMENTO
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANOO O SEU AROUIVAI\4ENTO,
3.10. A Comissão podêrá, também, solicitâr oÍiginal de documento já autenticâdo, para Ím de verificaçáo,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo má(imo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da so|crtação, sob pena de, não o fazendo, seÍ inabilitêda.
3.11. A solicitaçâo feita durante a sessáo de habilitação deverá ser rêgistrada em Ata.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. Sêrá aceito êpenas g!!lÍ!i9q_!!!9!9pg contendo a proposta de preços, devidamente lacrado,
apresentado juntamente com o ênvelopê dê documentiaÇáo, sobresc.ito:

42. As propostas de preços deveráo sêr confêccionadas em única via, em papel timbrado, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razào Social e endereço do proPonêntê, datadas, assinadas
ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legâl e pelo responsável técnico dâ licitênte,
devidamente qualiícêdos no processo licitatório.
4.2.1. Na proposta de preços deveráo constar os seguintês dadosi
a) Serviços â sêrem executados, iguais ao objeto desta licitaçáo, conforme Anexos I e ll;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitaçáo,
êxprêsso em reais em algarismo e por eÍenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que seÍá de, no mínimo, 60 (3e83entâ) dias;
d) Prazo dê execução dos serviços conforme cronogramê fÍsico-íinanceiro (Anexo I do Edital).
4.2.2. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada (Planilha Orçamêntárlâ), contendo de cada
item â espêciÍicaçào do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quântidade, a unidade, o preço unitário e total, e o
globêl do orçêmento por extenso, e ainda com:
4.2.2.1. Planllha de Composiçáo dô Prêços Unitárlos, para cada serviço constante do orçamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeÍcientes de produtividade necessários à execuçào de cada
sêNiÇo, quais sejam equipamentos, mào-de-obrâ, totalizaçáo de encargos sociais, jnsumos, transportes,
BDl, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos seNiços.
4 2-2-2. Composiçào analític. da tâxâ dê B.D.l. (BenefÍcios e Despesês lndiíetas).
4 2.2.3. Composição dê Encargos Sociâis dê suê proposta de pÍeços.
4.2.2.4. Cronograína F Í3ico-Financêiro de suâ proposta.
4.3 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a unidade expressa no
Orçamento do ÀIunicipio de São Benedito para o item @nforme constante do Anexo l.

4.4. Os valores contidos nês propostas seráo considerâdos êm moeda corrênte nacaonal (REAL) mesmo
que náo contenham o símbolo da moêda (RS).
4.5. Os preços constântês dê proposta da licitante deveÍão conter apenas duâs casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante procedeí ao arredondamento ou desprezar os números após as duês cêsas
dec mâis dos centavos
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4 6. lndependente dê declaração expressa, ficê subentendido que no valor proposto estáo incluídas todas
as despesas necessárias â execuçáo dos se iços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1. i.4ateriais, equipamentos e máo-de-obra;
4.6 2. Cargâ, transporte, descarga e montagem;
4.6.3. Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários ê outros;
4.6 4. Tributos, taxas e tarifês, emolumentos, licenças, alvarás, multas ê./ou qualquêr infraçóes;
4.6.5. Seguros êm gêral, bem como encaÍgos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e
de responsâbilidadê civil paÍê quaisquer danos e prejuízos causados à Conkatante e./ou a teíceiros,
gerados direta ou indiretamente p€le execuçáo dos serviços;
4.7. O serviÇo/obra será cont.atado por MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE - EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL,
4 8. Será dêsclassiÍicade e propostâ quê:
4 8.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou dêíeitos câpazês de
dif cultâr olulgamentoi
4 8.2. Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4 8.3. Apresentar vâlorês unitários ou global superiores ao valor do orçamento básico elaborâdo pelo
engenhêiío do MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, Anexo I do Edital.
4 8.4. Contiver oferta de vantagem não previgta no Edital, inctusive financiamentos subsidiados ou a fundo
pêrdido, ou aprêsentar preço ou vantagem baseada nas ofertês dos demais licitantes;
4 8.5. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, hrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os
preços dos insumos e salários de mêrcado, êcrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele rênuncie a patcela
ou à totâlidadê da rêmuneraÇáo;
4.8.6. Apresentar preços mâniÍestamentê inexequíveis, assim consideÍados aqueles que não venham a ter
demonskada sua viabilidade, através de documêntaÉo que comprove quê os custos dos insumos são
coerenies com os de mercado e que os coêíicientes de produtividade sáo compat,veis com a execução do
objeto do conkato;
48.6.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) [4édia aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração, ou
b) Valor orçado pela AdministrâÉo.
48.62. Nessa situaçào, será convocado o licitante no prazo dê 03 (três) dias útei§ para comprovar a
viêb lidade dos preços constantes êm sua proposta, conÍorme parâmêtros do artigo 48, inciso ll, da Lei n'
8 666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5. DOS PROCEDIMENTOS
5.1. Os envelopes "A" - Documentaçáo e "8" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela

Comissão no diâ, hora e local deínidos no preâmbulo deste Edital.
5.2. Após a Comissáo dê Licitaçáo receber os envelopês "4" e "B" e quando for declarado o encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum ouko será recebido e nem seráo aceitos documentos
oukos que não os existentes nos referidos envelopes.
5.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para Íins dê habilitaÇão. A
Comissáo examinará os aspectos relacionados com â suficiência, ê formalidadê, â idoneidade e a validade
dos documentos, âlém de conÍerir se as cópias porventurâ âpresentadas estão devidâmente autenticadas
em Cartório.
5.4. Os documentos dê hâbilitâÉo serão rubricados pelos membros da Comissáo, em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5. A Comissão examinaé possíveis apontamentos feitos por prepostos dâs licitêntes, manifestando-se
sobre o seu âcatamento ou náo.
5.6. Se presentes os prêpostos das licitantes à sessão, ao Presidente dâ Comissão fará diretamente ê

intimação dos atos relâcionados com a habilitação e inabilitaÇáo das licitantes, fundamentando a sua
decisâo regiskando os fatos em âta. Caberá aos prepostos das licitantes dêclararem intençáo de interpor
recurso, a fim de que conste em ata e sejê aberto o prâzo recursal. Os autos do processo estârão com
vista franqúeada aos interessâdos na presença da Comissão.
5 7. Caso náo estejâm presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimaçáo dos atos referidos no

itêm anterior será íeita através da lmpressâ OÍicial ou de outro meio de comunicação, para querendo,

intêrpor recurso da decisão da Comissáo, iniciando-se no dia útil seguinte à publicaÇão, o ptazo de
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Sáo Benedito
os(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8ô6ô/93, paía a entrega à CPL dês rêzÕes Tecursos a
serem interpostos pelos recoÍentes e em seguida o mesmo prazo para contrarrazóes. A sessao seta
suspensa,
5.8 Decoííidos os prazos e profeÍida a decisáo sobre os rêcursos interpostos, a Comissão mârcaÍá a data
e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes seré
Íeita com a êntecedência mínima de 24 (vinte e quako) horas da data marcadê, atÉvés da lmpressa
OÍlciêl ou de ouko meio de comunicação.
5.9. lnexistindo recurso, ou após pÍoferida a decisão sobre recuÉo interposto, a Comissáo dará
prosseguimento ao procedimento licitâtóíio. lnicialmente, será devolvido ao preposto da ljcitante inabilitada
mêdiântê recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
510. Na ausência dê quêlquer preposto de licitante, a Comissão manteré em seu poder o referido
envelope, quê deveÍá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados dê data referida no
aviso que marca a dâtê dâ sessáo de prosseguimento do procedimento licitatório.
51'1. Sêrá íeitâ, em seguida, a abêrtura do Envelope "B". A Comissáo conferirá se foram enhêgues no
reíeido envelope a Proposta.
512. Em sêguidâ, ê Comissáo iniciará o JULGAMENTO. lniciâlmente, serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇAO da proposta.
5.12 1. A Comissáo não consideraÍá como eío as diferenças por venturâ êxistentes nos cêntavos,
decorrentes de operaçóes aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos náo ultrapasse
o valor em rêal correspondente a 0,1 (zoro víÍgula um por conto) do velor global da pÍoposta da
licitânte.
5.13. A Comissão fârá, entáo, o ordenamento das pÍopostas dês demais licitantes não dêsclassificadas
pêlâ ordem crêscentê dos pÍeços nelas apresentados;
5.14. No caso de êmpâte entre duas ou mais propostas clâssificâdâs, o desempate se Íará por sorteio,
em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesmâ sessão dejulgamento
das propostas, observadas as cond ções de preferência pârê a microempresa e empresa de pequeno
porte.
5.15. Será assegLrrado, como critério de desempate, preferência de contÍatação parâ âs microempÍesas e
empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaraçáo que compÍova estâ condição exigida neste
êdital.
5.16. Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apíesentâdas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
5.17. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, Íicando obrigâda a apresentar a proposta
adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no ptàzo 02 (dois) utêis sob pena de
deceir o direito a contrataçáo;
5.17.2. Náo ocorendo a contrataçáo da microempÍesa ou empresâ de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanesceôtês que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 5.16, nâ ordem clássiÍlcatóriê, pára o exercício do mesmo d,reito;
5.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresâs e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será reêlizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
517.4. Nâ hipôtese da nãorontratêção da microempresa ou emprêsê de pequeno porte, o obieto licitado
sêrá adjudicado em íavor da proposta originalmente vencedora do certame.
5 T7.5 O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quândo ê melhor oferta inicial náo tiver
sido apresêntâdâ por microempresâ ou empresa de pequeno porte.
518. A Comissáo, após os procedamentos previstos nos itens anterioles deste capítulo, suspendêrá a
sessáo a fim de que seja lavrada Ata a ser assinadê pelos mêmbros da Comissão e pelos prepostos dos
licitantes que pârticipam da licitaçáo.
5.19. Se presentes os prepostos das ljcitantes à sêssáo, ao Presidente da Comissáo fârá dirêtamente a
intimação dos atos rêlacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua dêcisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção dê
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja abêrto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vistê Írãnqueâda âo interêssado ou interessêdos na presença da Comissão.
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5.20. Caso não estejam presentes à sessáo os prepostos das licitantes, a intimaçáo dos atos referidos
no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no
dia útil seguinte à publicaÉo, o prazo de os(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8666/93, para ê
enhega à CPL das razões de recursos a serem interpostos pelos recorentes e em seguida o mesmo
prazo paÍa contrarrazóes. A sessão sêrá suspensâ.
5 21. As dúvidas que surgirem durante as reuniôes serão esclarecidas pelo Presidente da Comissáo, na
presença dos prepostos das licitantes.
5.22. A Comissão é assegurêdo o diÍeito dê suspender qualquer sessão e maÍcar seu reinicio para
outra ocasiáo, fazendo constar esta decisão dâ Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda náo
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prêpostos de
licitantês presêntes.
5.23. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitaçào, as Propostas e os Orçâmentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a ím de obler melhores
subsídios para as suas decisões.
5.24. Todos os documentos Ílcam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitâção, até a conclusão
do procedimento.
5.25. No caso de decretaçáo de feriado que coincida com â data designada para entrega dos envelopes
"A" e "B" e suas aberturas, esta licitaçáo se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fêzendo a publicaçáo
atÍavés da lmpressa Oícial ou de outro meio de comunicâção.
5.26. A Comissão não considerará qualquea oferta de vantagens náo prevista neste Edital, nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantês.
5.27. Ocorrendo discrepância entre qualqueÍ preço numérico ol.r por extenso, prevâlêcêrá estê último.
5 28. Quando todas as licitantes forem inabalitadas ou todas as propostas forem desclassiticêdas, em
náo havendo intençáo de interposição dê recurso por parte de licitênte, a Comissão poderá Ílxar às
licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentâçáo ou de outras propostas
nos termos do ad. 48 dâ Lei n." 8.666/93.
529. Abertos os envelopês contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitaçáo, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razáo de fato supêrvêniente
ou só conhêcido após ojulgamento.

6. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
6.1. A Comissáo emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Édital, com classiflcação
das licitantes, que estará assinado pêlos mêmbros que dela participaram.
6.2. A Homologaçáo desta licitâçáo ê a Adjudicação do seu objeto em favor dâ licitante cuja proposta de
preços seja vencedora são da competênciê dos Gestores da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
MEiO AMBIENTE E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGMRIO E RECURSOS HIDRICOS dO

[runicípio de Sáo Benedito/CE.
6 3. Às secretarias solicitantes, se reserva o direito dê náo homologar e revogar a presente lacitação, por
Íazões de interêsse público decorrente de fato supervênientê devidamente comprovado, mêdiante parecer
escrito e fundamentado sêm que caiba a qualquea das licitantes o direito.

7. DO CONTRÂTO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. O Município de São Benedito/CE, através da SECREÍARIA DE INFRAESTRUTUM E L4ElO
AI,1BIENTE E SECRETARIA DE DESENVOLVIIVENTO AGRÁRIO E RECURSOS HIDRICOS E A IiCitANtC

vencedora desta licitaçáo âssinarâo contrato, no Prâzo dê 05 (cinco) dias úteis, contados da dâta da
convocaçáo parâ este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do dirêito à contratagáo.
7.2. A recusâ injustificada da licitante vencêdorâ êm êssinar o Conkâto, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estêbelecido pelo órgáo contíatênte, catacletiza o descumprimento totâl da
oúigação assumida, sujêitando-a a multê de 57o (cinco poÍ cento) sobre o valor da obra oú serviço
constante de sira propostâ de preços.
7.3. A execução do Conkato deverá ser acompanhadâ e tiscalizada por Íepresentante devidamente
designado pelas secretarias contratantes.
7.3.1. Os representantes da contratante anotaíão em registro próprio todas as ocoÍrênciês Íelâcionadas
com a êxêcução do contrato, determinando o que Íoí necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
7.3.2. As decisões e providências que ultrâpâssarem a competência do represêntante deveráo sêr
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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7.4. A Contrâtêdã deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no locêl da obra/serviços, pêra
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, êinda, a manter na obra/serviços como
seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o sêu recebimento deÍlnitivo pelas
secretarias contratantes, todos os profissionais qualificados na hâbilitação desta licitação, mediante
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portêdores de ART igual
ou superior.
7.5. Fica a contratada na obrigaçáo de manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na
licitação.
7.6. A emprega contratada que porventura tenha mals de í0 empÍegados, íica obrigada a aderir ao
prcgÍâmâ dê ênfrêtâmanto a pobreza, a superação das d6igualdades sociais € a inclusão da3
pêssoas êm situãção vulnoráveis no msrcado dE tÍabalho, deatinando no mínimo 10oh ldez pot
cento) de suas vagas de êmprego à populeçâo dê b.ixa renda e que esteram em situâção
vulnerável, em obediência a Lêl Munlclpal n' 1.2771i2O21 de 14 de Ínaio de 2021.
7.7. A Contratáda é obrigãda ã repârar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suês expensas, no
total ou êm pêrtê, o objêto do conhato êm que se verificârem vÍcios, deíeitos ou incorreções resultantes da
êxecução ou de matêriais empregados.
7.8. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamêntê à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do conlrato, não excluindo ou reduzindo
êssâ responsêbilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pelo órgão interessado.
7.9 A Contratada é responsável pelos encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais
resultêntes da execuçáo do contrato.
710. A CONTMTADA utiliza.á, na execuÇáo dos setuiÇos, proÍssionais capêcitados e quêliÍicados para
tal Íim, êxceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por proÍissionais dê outras
áÍeas.
7.11 A CONTRATADA executará os serviços, em locala ser previamente designado por esta, dentro dos
padrôes e normas, e conforme Projêto Básico.
712. A CONTRATADA, deverá manter a Contratante inÍormada sobre o andâmento dos serviços/obra,
informando-a sempre que se registrarem ocoÍÍéncias eíraordinárias.
7.13. O prazo para o início da execuçâo dos serviços ica íxado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir
da dêtâ dê recebimento da Ordem de ServiÇo por parte da Contratada.
7.14. O Prazo de execuçáo dos seÍviÇos sêrá de 06 (8eis) me9ês, contados da data de recebimento da
ordem de sêrviço e as etapas obedeceráo rigorosamente ao cronogÉlma Íisico definido Pelo Governo
l\4Lrnicipal de Sào 8enêdito/CE, que é parte integrante deste conkato.
7 15. O fuazo de vigência do conkato será de 06 (3êi3) mês€, contados a partir da data de sua
âssinatura, podendo ser prorrogado de âcordo entre as partes e, em conformidadê com o art. 57 da Lei no

8.666 e alteraçôes posteriores.
7.16. Os prazos de inÍcio da etapa de execução, de conclusáo de entregâ admitem prorrogâção, mântidas
as demais cláusulas do contrato assegurada a manutençáo de seu êquilíbrio econômico-Ílnanceiro, desde
que ocorra algum dos sêguintes motivos, devidamente autLlado em procêsso:
7.16 1. AlteraÇào do projeto ou especificaçôes pêla Contratante;
7.162 Superveniência de íato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que alteíe
fundamentalmente as condiçóes da execução do contrâto;
7.16.3 lntêrrupçào da execuÉo do contÍato ou diminuiçáo do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Contratante;
716.4. Aumento dãs quantidades inicialmentê previstas no contrâto, nos limites e§tabelecidos no item 8.4
deste Edital.
716.5. lmpedimeôto dê execução do contÍato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo
Municipal de São Benedito/CE, em documento contemporáneo à suâ ocorrência;
716.6. Omissão ou akaso de providências a cárgo do Governo Municipal, inclusive quanto êos
pagamêntos previstos de que resultê, diretamente, impedimento ou retardâmênto na execução do

contrato, sêm píejuÍzo das sançóes legais aplicáveis aos responsáveis.
7.17. A prorrogaçáo de prazo deverá ser justiícada por escrito e previamente autorizada pelo ordenador
dê despesas da secreta.ia contratante.
7.18. OcoÍeé a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçáo judiciâl ou exkajudicial ê sem
que caiba à Contratâda direito a indenização dê qualquer naturezâ, ocorrendo qualquer dos seguintes
casosl
718.1. Náo cumprimênto ou cumprimento irreoular das cláusulãs contratuais ou da legislação vigentei
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dos serviços, levândo ao Govemo Municipal a presumir pela àào conclusão7.18 2. Lentidão na execução
dos mesmos nos prazos estipulados;
7.18.3. Cometimento reiteEdo de erros na execuçáo dos serviços;
7.18.4. Concordeta, falência ou dissoluçáo da êmpÍBsa ou insolvência de
diretoíes;
7.18.5. O atraso injustificado no inÍcio dã obra ou paraljsaçáo da mesma
comunicáÉo a contratante;

seus sócios, gerentes ou

sem justâ Çausa e prévia

7.18.6. A subcontrêtaçáo total ou parcial das obras ou serviços, sem préviê âutorizaçáo do Governo
Ivunicipal, a associeçáo da Contratada com outrêm, a cessáo ou transferência, total ou percial, bem como
a fusão, cisão ou incorporaçáo, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;
7.18.7. O desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar e
'iscelizar a sua execuçáo. assrm como â dê seus supeÍoÍes;
7.18.8. O cometimento reiterado de íâltas na sua execuçáo ânotadas pelo representante do Governo
ÍVunicipal, conforme prêvisto no parágraÍo'1o do art. 67 da Lêi nó. 8.666/93i
718.9. Altêrêção sociêl ou a modiÍlcação da flnalidade ou de êskutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
718.10. Razóes de interêsse público, de altâ rêlêvància e de amplo conhecimento, justiflcados e
dêtêrminâdos pelâ AdministraÇão Públicâ;
718.11. A supressáo, por parte da Administraçáo, de obras ou serviços de engenharia, acarretando
modiíicaÉo do valor iniciêl do contrato além do limite estêbelecido na lei 8.666/93.
7.18.12. A suspensâo de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo supeÍior a 90
(novênta) dias, sêlvo em caso de câlâmidade pública, grave perturbaçêo da ordêm intêrna ou guêrra, ou
ainda por repetidâs suspeôsóês que totalizem o mesmo praEo, independentemente do pagâmênto
obrigatório de indenizaçóes pelas sucessivas e contrêtuêlmênte imprevistas desmobilizaçóes e outras
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pelê suspensáo do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.18.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbaÉo da ordem interna ou guerra, assêgurado à Contratada o direito de
optaÍ pela suspensão do cumprimento de suas obrigaÉes até que seja normalizadâ a situação;
7.18.14. Dei\at de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execuÇáo dos
serviços, bem como as placas de sinêlizaçáo adequadas;
71815 A não liberaçáo, por parte da Contratante, de área, locâl do objeto para execução da obía, nos
prazos conkatuais, bem como das fontes de materiais nâturais especiÍcadas no projeto;
7.18.16. A oconência de casos fortuitos ou dê forçá mâior, regularmente comprovêdâ, impeditiva da
execuçào do ContÍato;
7.19. A rescisão êmigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de auloizaçáo
escrita e íundamentada da secretaria contratante.
7.20. Quando a rescisão ocoírer com bâsê nos itens 7.16.10 e 7.16. í6 deste Edital, sem que haja culpa da
Conketadâ, estâ sêrá ressarcida dos prêjuízos rêgularmênte comprovados quê tivêr sofrido, tendo dirêito
a:
a) pagamento devido pela execuÇáo do contrato até a data da rescisáo;
b) pagamento do custo da desmobilizaÉo.
7 21. A Contratada, pelo prazo de 90 (noventê) dias após a execuçáo dos serviços, será responsável por
sua falta ou reparação, desde que a fiscâlizaÉo do GoveÍno l\íunicipal comprove que danos ocorridos
tenham resultado da execuçáo impeíeita ou inadequada às especificaçóes de origem.
7.22 É íacullada a Administração do Municipio de Sáo Benedito/CÉ, quando o convocado não assinar
teÍmo do conkato no prâzo e nas condiçôes estabelecidâs neste Edatal convocar os licitántes
remanescentês, na ordem de classiícação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classiÍlcado, inclusive quênto aos preços atualizados, de conformidade com este
Edital, ou revogêr estâ licitação.
7.23. A Administrâção Pública Municipal, poderá, a seu cÍitério, determinar a execução antecipâda de
servrços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.24. O licitênte vencedor da presente licitaçáo, a cdtário de contratante, no momento da conkatação, se
obriga a prestar gaÍantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alteÉçóes
posteriores:
a) Câuçáo em dinheiíol
b) Seguro{arantia;
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c) Fiança bancária;
d)Títulos da Dlvida Pública, atendidos os requisitos ante.iormente fixados.
7 25. A garantia será de 5olo (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.26. A liberação ou a restituiçáo da garantia será reêlizada âpós â execução da prestação a que se refere
o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4e do artigo 56 do citado diploma legali
7.27. Em se tratândo de garantia prestâdâ âtrâvés de caução em dinheiro junto ao Governo Municipal de
São Benedito/CE, em conta específlca, a mesma sêrá dêvolvida monêtariamente, nos termos do pârágrafo
40 Artigo 56 da Leí n.o 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores;
7 28. A gêrantia prestada pelo(s) licitântê(s) vencêdor (es) somente será liberada depois de ceÍtiícado,
pelo Governo do Municipio de São Benedito, desde que o objeto contratâdo tenha sido totalmênte
Íealizado a contento;
7 29. A liberaçáo da garantia será procedida no prazo de êté 10 (dez) dias contados do recebimento do
pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

S. OOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSOES AO CONTRATO
8.1. A Contratante reserya-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçôes ou alteraçóes no
pOeto plantas e especificaçóes.
8.2. Caso as alteraçôes ou modjÍcaçôes impliquem aumento oú diminuição dos serviços que tenham
preços lnjtários cotados nâ proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será
apurado com base nas cotaçóes apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alteraçóes e ou modiícaçôes não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários, seráo utilizados os preços unitários constantes da tabêlâ de
preços utilizada pelo Governo Municipal de Sâo Benedito/CE, aplicando-se aos mesmos o percentual de
desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do lúunicipio de São Eenedito/CE.
8.4. Ao Governo Municipal do irunicipio de São Benedito caberá o dirêito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se Íizerem nêcessários, até o limite e nos termos do art. 65,
parágrâfo 10, dâ Lêi no 8.666/93.
I5. Caso haja acréscimo ou diminuiÇão no volume dos seNiços estê será objeto de Termo Aditivo êo
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
I6. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N" 8.666/93, desde
que hajê interesse da Adminiskâção, com a apresentação das devidâs iustiíicâtivas.

9. OOS PAGAMENTOS
91. A fatuÍa relativa aos serviços exêcutados no periodo de cada mês civil, cujo vêlor será apurado
através de mediçáo, deverá ser apresentadê à secretaria conkatante, até o 50 (quinto) daa útil do mês
subsequente a reêlização dos serviços, para fins de coôÍerência e atestaçáo.
9.2 A CONTRATADA se obriga a âpresentarjunto à htuÍa dos sêrviços prestados, cópia dâ quitação das
seguintes obrigaçóes patronais rêÍerente ao mês anterior ao do pagamento:
â) íecolhimento das contribuiçóes devidas ao INSS (pârte do empregador ê parte do empregado), relativas
aos empregados envolvidos na êxêcuçáo do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, rclativo aos empregados referidos na alÍnea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
9.3. Os pagamentos seÍão efêtuados, mediante a apresentação da fatura, nota Íscâl de serviços,
mediÇóes e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certiÍcaçáo pela secretaria contratante.
9.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA dâs suas responsabilidades contratuais, nem implicârá
na êprovaçáo deÍnitiva dos serviços êxêcutados, totaloú parcialmente.
9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstânciê que desâconselhe o pagamento, a CONTMTADA
seíá crentficada, a Ílm de que tome provrdências
9.6. Poderá a CONTRÂTANTE sustar o pagêmento da CONTRATADA nos seguintês câsos:
a) quando a CONTRATADA dêixâr dê recolher multas a que estivêr sujeita, denko do prazo Íixado;
b) quando a CONTRATADA êssumir obrigaçôes em geral parâ com terceiros, que possam de qualqueí
formâ prejudicar â CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviÇos.
9.7. O Contrato não será reajustado ântês de decorrido 01 (um) âno da sua âssinâtura, circunstânciâ na
qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto Pela Fundação GetÚlio Vargâs -
FGV.
9.7.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguintê fórmula:
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R = Valor do reajustê procurado;
V = Vêlor contratual dos serviços a serem reajustadosi
lo = lndlce inicial - rêfêrê-se ao mês da apres,entaçào da propostâ;
I = lndicê final - refere.se ao mês de anivêrsáÍio anualda proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser trunc€do na quarta casa decimal, ou sêje, dêsprêzer totâlmêntê de
quinta casa decimal em diante.
9.8. PodeÉ ser restiabelecida a relação quê as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a .etribuiÉo da AdministraÉo pa.a a justa remuneraçáo do serviço, desde que objetivando a
manutenÉo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrcvirem fâtos
imprevisÍveis, ou previsÍveis, poém dê consequências incâlculáveis, reiaÍdadorcs ou impêditivos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em câso de força maior, cáso fortuito ou tato do prlncipê, configurando
álea econômicâ extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei
8.666/93, devendo ser formalizado atravér de ato administrativo.
9.9. Nos cãsos de eventuais atÉsos de pagamento, desdê que a ContÍatiada náo tenha concorrido de
alguma foíma para tanto, o valor deüdo deveÉ ser acrescido de encârgos moratórios proporcionais aos
dias de atÍaso, apuÍados desde a data limite pÍevista para o pagamento até a data do eíetivo pagamento,
aplicândo-se a seguinte íórmula:

EM=lxNxVP
EM = Encârgos Moratórios â serem acrescidos ao valor originêriamente devido
I = lndice de atualizaçáo financeira, calculado segundo a fórmula:
l= (Tx / 100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a datia do efetivo pagamento
VP = Valor da PaÍcela em atíaso

í0. OAS MULTAS
10.'r. A Contratante podeé âplicar âs seguintes multas:
10.1.1. 0,050Á (cinco centésimos por cênto) sobre o valor da etapa, poí dia que esta excedeÍ o pÍazo de
entrega pÍevisto no cronograma flsico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multiâ será compreendida
na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2. O,1'/ô (um décimo por cênto) sobÍe o valor globêl do Contrato, por dia que exercer ao prazo
contÍatuali
10.1.3. 20% (vintê por cento) do valor total do Contrab, na hiÉtese de rescisão do Contrãto por culpa da
Contratada, sem prejuizos de outras penalidades previstas em lei;
1 0. 1 .4. 0,000'i o/o (um décimo milésimo por cento) sobrê o valor global do Contrato por descumprimento às
recomendações estabelecidas no Edital ou no Contrato, conicrme o caso;
10.1.5. 10% (dez por cento) do valoÍ global do contrato, se a Contratada transÍerir a execuçáo dos
serviços â tercêiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaÉo escíite dâ secrêtaria contrâtante;
10.1.6. 5'lo (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se á ContÍatada se recusâr em corÍigir qualquer
serviço rejeitado, caract€rizandes€ a recusa, caso a coneÉo náo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se
sêguiÍem à data da comúnicaÉo formal da rejeiÉo.
10.2. Oa aplicaÉo de multa será a Contratada notificada pela Administragáo Municipal, tendo, a partir da
notificaÉo, o prazo de í0 (dez) dias para recolher a impodància coírespondente na Tesourada do
Govemo Municipal. O pagamento dos serviços náo sê.á eÍetuado à Contratada se eslâ deixa. dê recolher
multa que lhe for imposta.
í0.3. A multa aplicâda por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por inÍraçôes de prazo parciais seráo deduzidas, de imediato, dos valores das
prestaçôes a que corÍespondam.
10.4. Os valores resultiantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais §eráo
devolvidos por ocâsiáo do recebimento definitivo dos seNiços, se a Contratada, rccuperando os atragos
verificados em fases anteriores do Cronogrâma Flsico, entregar os serviços dentro do prazo global
êslebêlêcido-
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105 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiícadamente, em Írmar o Contíato dentr4 do prazo dê 5
(cinco) dias úteis a contêr da notificaÇão que lhe será encaminhada, estará sujeita à multá de 5% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penêlidâdês cabíveis, por caÁcletizat
descumprimento total da obrigaçáo assumida.
'10 6. Todas as multas podêrão ser cobradas cumúlativamente ou independentemente

ií. Dos REcuRsos FtNANCEtRos E oRÇaMENTÁRtos
11 1. A despesa estimada paía o Lote 01 (Reforma da Praça do irarco Centenário) é da ordem dê Rg
518.409,52 (OUINHENTOS E DEZOTTO MlL, QUAÍROCENTOS E NOVE REATS E CTNQUENTA E DOtS
CENTAVOS) e correrá à conta dê dotação orÉmenÉria da Secretaria dê INFRAESTRUTUM E MEIO
AI/BIÉNTE do lrunicípio de Sáo Benedito, com recursos previstos na seguinte classiÍlcação: Exêrcício
2023 Prcjelo 1401.15.452.0341.1 .039 Construçâo, Ampliêçáo e Reforma de Praças Públicas e Revit. de
Passêios Públicos, ClassiÍlcaçáo Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçóes Fonte dê Recursos
1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos.
11.2. A despesa estimada para o Lote 02 (Reforma do Centro dê Comeroiêlizaçáo de Píodutos
Ornamentais e Produtos da Agricultura Regional) é da ordem de R$ 98.745,01 (NOVENTA E OITO L4lL,

SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E Ui, CENTAVO) coÍrerá à conta da dotaÇão
orçámênráriê da secrêtaria de DESENVOLVTMENTo AGRÁRlo E REcURSoS HÍDRlcos do l\runicípio
de São Benedito, com recursos previstos na seguintê classiícação: Exercício 2023 PÍojeÍo
0801.20.605.03'1 1.1 .025 Construção, Ampliação ê Reforma de MeÍcados e Feiras, Classiticação
Económicâ 4.4 90.51.00 Obras e lnstêlaçôes. Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos Náo Vinculados
dê lmpostos.

12. DOS RECURSOS
12 1. Das decisóes proferidas pela Comissão Permanêntê de Licitação caberão rêcursos nos termos do
art. 109 dê Lei n." 8.666/93.
12.2. Os recursos deveráo ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Municipio
de Sáo Benedito, interpostos mediante petiÉo, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal
da recoíente, que comprovará sua condição como tal.
12 3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitâção da licitante e do julgamento dês propostas
deverão ser enkegues ao Presidente ou a um dos Membros dâ Comissáo Permanente de Licitaçáo do
Municipio de São Benedito/CE, no prazo de os(cinco) diês úteis, náo sendo conhecidos os interpostos fora
dele.
12.4. lnterposto, o recurso será comunicádo aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo dê
os(cinco) dias úteis.
12.5. Decidido o recuaso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidâmente informado às
sêcretarias conkatantes.
12.6. Neôhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estêjam com vista
f ranqueada ao interessado.
12.7. Na contagêm dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluiÊsê-á o do vencimento, ê consideraÊse-
ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto êm contrário.

í3. DAs PENALTDADES E DAs sANçôEs
13.1. A licitante que, convocada pelo GoveÍno do Municipio de São Benedito/CE, para assinar o
instrumento de contrato (âpresentar gêÍantia de exêcução, conforme o caso), se reousar a fazé-lo dentro
do prazo previsto neste EditêI, sem motivo justificado acêito pelâ Conkatante, estará sujeita á suspensão
temporéÍia de pârticipaÇáo em licitação promovida pelos órgãos do Municapio de São Benêdito/CE, pelo
prazo de 02 (dois) anos.
'13 2. O atraso injustiflcêdo na execução do contralo sujeitarà â Contratacla à multâ dê mora prevista no
presente Edital, podêndo a Contratante rescindir unilateralmênte o conkato. A Contrâtada será aplicada,
ainda, a penê de SUSPENSÃO de participação em licitâçáo prcmovida pelos órgãos do ÀIunicipio de São
Benêdito/CE, pêlo prazo de 02 (dois) anos, perjodo durante o qual êstará impedida de contratar com o
[4unicipio de Sáo Benedito/CE.
'13.3. Em caso de a Licitante ou Contratadâ ser reincidente, será dêclarada como inidôneâ parâ licitar e
conkêtar com o lúunicipio dê São Benedito/CE.
134. As sançóes previstâs neste Edital seráo aplicadas pela Administraçáo l\4unicipal, à licitante
vencedora desta licitação ou à Conkatada, facultada a deÍêsa píévia da interes-sâda nos seguintes casos:
13.4.1 Dê 05 (cinco) dias úleis. nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSAO:
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13 4.2 Dê 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAçÃO DE INIDONEI
para licilar ou contratâr com o l\runrcipio de São Bêned[o/CE.
13 5 As sênções de ADVERTÊNCIA SUSPENSÂO e DECLAMÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou
contratar com o Municipio de São Beneditc,/CE, poderáo ser aplicadas juntamente com as dê MULTA
prevista neste Edital;
13.6. As sançôes de SUSPENSÁO e de DECLARAÇÃO DE TDONEIDADE para hotêr ou contratar com o
Municipio de São Benedito/CE, poderáo também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em
razão dos contratos írmados com qualquer órgáo da AdminiskaÉo Públicâ Federal, Estadual e Municipall
| - tenham sofridos condenaçáo deÍinativa por praticarem, por meios dolosos, Íraude íiscal no rêcolhimento
de quaisquer tributos:
ll - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para conkatar com a Adminiskaçào Pública em virtude de atos
ilicitos praticâdos.
13 7. Somente após a Conkatáda rêssârcir o MLrnicipio de São Benedito/cE pêlos preju,zos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicâdê é que poderá ser promovidê a reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou â sançào.
13 8. A declêrâção de inidoneidade é da competência exclusiva do Gestordas secretarias contratantes.

14. OOS ENCARGOS DIVERSOS
'14 1. A Contratada se obrigê a efetuar, caso solicitado pela Contrêtante, testes previstos nas normês da
ABNT, paía definir as característicâs técnicas de qualquer equipamento, material ou sêrviço a ser
executado.
14.2. As ligações provisórias que se Ílzerêm nêcessárias para a execuÇão dos seryiços, bem como â
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusivas da Contratada.

1s. oAs DrsPostçÔEs FtNAts
15.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação
do lvunicipio de Sâo Benedito/CE, com endeÍêço Rua Paulo lvlarques, no 378, Centro, 62370-000, São
Benedito/CE, de segunda a sextajeira, no horário de 8h00min as 12h00min.
152. Sem que cáibâ âos licitantes qualquer tipo de Íeclamaçào ou indenização, fica êssegurado à
autoÍidade competentei
-Alterar as condigóes do presente edital, íazendo a reposição do prazo nê forma da Lei;
-Rêvogar a presente licitaÉo por razóês de interesse público decorrente de fato supeÍveniente
devidamente comprovado.
15.2.1. A autoridade competente deve ãnular esta licitação, por ilegalidâde, mediante parecer escrito e
devidamente f undamentado.
15.3. Quaisquer esclarecimentos seráo prestados pela Comissáo Pêrmanente de Licitação, durantê o
expediêntê normê1.
15.4. Fica eleito o Íoro do l\4unicipio de São Benedito/CE para dirimir qualquer dúvida na execuçáo deste
Edital.

São Benedito/CE, 4 de N4aio dê 2023.

RONALDO LOBO DAMASCENO
Presidênte da Comissáo Permanentê de Licitação
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